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Senhor Presidente, Apresento a V. Exa. nos termos do art. 198 do Regimento Inter-
no, a presente Indicação, ao Exmo. Senhor Fábio Mitidieri, Governador do Estado de Sergipe, so-
licitando ao Poder Executivo Estadual, por meio da Secretaria de Estado da Saúde, a urgente
necessidade de implantação de uma Unidade de Suporte Avançado (USA) na base do SAMU
localizada no município da Barra dos Coqueiros/SE.

JUSTIFICATIVA

A  presente  indicação  tem  por  finalidade  solicitar  ao  Poder  Executivo
Estadual, por meio da Secretaria de Estado da Saúde, a implantação de uma Unidade
de  Suporte  Avançado  (USA)  na  base  do  SAMU  no  município  da  Barra  dos
Coqueiros,  diante  do atual  cenário  de insuficiência  da  estrutura  de atendimento pré-
hospitalar de urgência e emergência.

Atualmente,  o  município  conta  apenas  com  uma  Unidade  de  Suporte
Básico (USB), a qual, embora essencial, não possui capacidade técnica especializada
para atender ocorrências de alta complexidade, como infartos agudos do miocárdio,
acidentes  vasculares  cerebrais  (AVC),  acidentes  graves  de  trânsito,  afogamentos,
politraumatismos, amputações traumáticas e paradas cardiorrespiratórias. Tais situações
demandam  atendimento médico imediato e equipamentos de suporte avançado à
vida, inexistentes nas unidades básicas.

A gravidade da situação é  ampliada pelo  fato  de que a  base do SAMU
localizada na Barra dos Coqueiros  também atende os municípios de Japaratuba e
Pirambu, o que amplia consideravelmente a área de cobertura, a população assistida e a
demanda por atendimentos de urgência e emergência. Essa realidade torna incompatível
e  insuficiente a  manutenção de apenas uma unidade básica para  atender  toda a
região.
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